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Tribunal Superior do Trabalho

AG-RR-2.658-80.
(Ac. TP. 3.098-81).

Recurso Extraordinário
Recorrente: José da Rocha e Souza Fi­

lho. Advoqada: Alice Alves da Silva. Recor­
rida: Rede Ferroviária Federal S.A. Advoga­
do: Ary Alves de Moraes. 1? Região.

Despacho
Da decisão do E. Tribunal Pleno que ne­

gou provimento ao agravo regimental inter­
posto pelos ora recorrentes, foi interposto 
recurso de embargos para o mesmo Plená­
rio, indeferidos pelo despacho de fls. 191 
que conclui:

«Da decisão do Pleno em Agravo Re­
gimental o remédio processual é outro, 
razão porque nego seguimento aos 
embargos»

Novo agravo reigmental foi então inter­
posto, ensejando novo despacho indeferi- 
tório do qual vale destacar a parte final:

«Esta Presidência já tem se manifes­
tado em numerosos outros casos idên­
ticos ao presente, mas parecendo-me 
que a doutora advogada ainda não se 
apercebeu da maneira sutil quanto às 
referências — «o remédio processual é 
outro», ou, «ao juiz não cabe suple­
mentar e, menos ainda declinar ao ad­
vogado qual o recurso cabível» —, e 
para evitar novos recursos de embar­
gos e agravos em efeitos da mesma 
natureza, direi que o recurso próprio é 
o extraordinário para o Supremo Tribu­
nal Federal e, bem entendido, se a de­
cisão do Pleno contrariar a Constitui­
ção.

Indefiro.
Publique-se.»

Só agora, vem José da Rocha e Souza Fi­
lho interpor recurso extroardinário daquele 
acórdão, com fulcro no art. 119, inciso III, 
letraa, da Constituição Federal.

Ocorre, entretanto, que, apesar do apelo 
ser o cabível, como já esclarecido no des­
pacho retro transcrito, foi ele utilizado a 
destempo, pois o prazo recursal de 15 dias 
para interposição começou a fluir da publi­
cação do acórdão recorrido que se verifi­
cou em 19-3-82, findando em 3-5-1982.

Por intempestivo o recurso, nego-lhe se­
guimento.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva , Ministro-Presidente.
AG-RR-4.457-80.

(AC. TP. 3.216-81).
Recurso Extraordinário

Recorrente: Alba Adria S.A. — Indústrias 
Reunidas. Advogado: Victor Russomano Jr. 
Recorrido: Hélio Júlio Hiller. Advogado: 
Ulisses Riedel de Resende. 4? Região.

Despacho
Discute-se, nos autos, opção pelo Fundo 

de Garantia de Tempo de Serviço, conside­

rada nula, pela inexistência de homologa­
ção ou assistência sindical e, portanto, 
sem a prática de requisitos essenciais, exi­
gidos na lei.

O regional considerou nulo o ato, orde­
nando a reintegração do Autor, com os di­
reitos decorrentes.

A Egrégia Turma não conheceu do recur­
so de revista, porque os arestos citados 
como atritantes, não se amoldavam à espé­
cie, não se comprovando, por outro lado, 
violação da lei.

Embargos infringentes foram opostos, 
mas indeferidos, sendo negado provimento 
a agravo regimental.

Ingressou a Empresa com embargos de- 
claratórios, buscando fosse sanada omis­
são quanto a matéria constitucional, em­
bargos rejeitados, posto que tal questão 
não fora prequestionada.

Irresignada, manifesta a Reclamada re­
curso extraordinário, com apoio no art. 143 
da Constituição Federal, alegando infração 
do art. 153, §§ 2? e 3? da Carta Magna, eis 
que deferidas parcelas de direito prescrito.

Não pode prosperar o recurso interpos­
to, por absoluta falta de prequestionamen- 
to da matéria constitucional, eis que não 
alegada na revista, nos embargos infrin­
gentes ou, mesmo, no agravo regimental, 
só o sendo nos embargos declaratórios; 
rejeitados, sob o fundamento de que: «Os 
embargos objetivam sanar omissão do 
acórdão e não omsissão do recurso».

Aplicáveis, assim, as Súmulas n?s 282 e 
356 do Supremo Tribunal Federal, pelo que 
indefiro o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1982 — C. A. Ba­

rata Silva, Ministro-Presidente do TST.
AG-RR-17-81.

(Ac. TP. 679-82).

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Roberto Pereira da Silva e 

outros. Advogada: Aliçe Alves da Silva. Re­
corrida: Rede Ferroviária Federal S.A. 
Advogado: Roberto Benatar. 1? Região.

Despacho
A E. 1? Turma não conheceu da revista 

inteposta pelos autores, ao argumento de 
que pretendem què o prêmio aposentado­
ria criado por norma regulamentar, seja 
complementado até atingir 60% dos valores 
a que fariam jus pela rescisão do contrato, 
nos termos do art. 17 da Lei n? 5.107-66. En- 
tretando, a pretensão esbarra na Súmula n? 
72 que preceitua:

«O prémio-aposentadoria instituído 
por norma regulamentar da empresa 
não está condicionado ao disposto no 
§ 3? do art. 17 da Lei n? 5.107-66».

Os embargos manifestados foram indefe­
ridos porque o art. 894 da CLT afasta a pos­
sibilidade dos embargos infringentes, 
«quando a decisão recorrida estiver em 
consonância com prejulgado ou com juris­
prudência uniforme do TST.» (fls. 246).

Improvido o agravo regimental, manifes­
tam os Autores recurso extraordinário, 
com fulcro no art. 119, III, alínea a da Cons­
tituição Federal, apontando violação do art. 
153„§ 3?, da citada Carta.

Presidência
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Improcede o apelo, quer por versar maté­
ria interpretativa, quer por incidir na falta 
de prequestionamento do preceito consti­
tucional invocado, conforme Súmulas n?s 
282 e 356 da Colenda Corte.

Denego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1982 — C. A. Ba­

rata Silva, Ministro-Presidente do TST.
AG-RR-3.089-81.

(Ac. TP. 697-82).
Recurso Extraordinário

Recorrente: Alexandre Florêncio. Advo­
gado: Eduardo do Vale Barbosa. Recorrida: 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos. Advogado: José Alberto Couto Ma­
ciel. 2? Região.

Despacho
Tratam os autos de complementação de 

aposentadoria, negada pela Egrégia Ter­
ceira Turma, por não satisfazer o Autor o 
requisito de 30 anos de serviços prestados 
à Ré, de acordo com o estabelecido no Avi­
so n? 64, baixado pela Empresa.

Embargos infriqentes foram opostos, 
mas indeferidos, sendo negado provimento 
a agavo regimental, de cujo acórdão é mani­
festado recurso extraordinário, através te­
lex com arrimo no art. 143 da Constituição 
Federal.

Sustenta o Recorrente afronta aos arts. 
153, § 3?, e 165, caput, daquela Carta, por 
entender protegido pelo direito adquirido e 
à proteção das leis previdenciárias.

A matéria não mais comporta discussão, 
à vista dos reiterados pronunciamentos da 
Colenda Suprema Corte, que entendem in- 
violados aqueles princípios constitucio­
nais, na espécie.

Ao demais, trata-se de simples interpre­
tação de atos empresariais, sem nenhuma 
repercussão, nos preceitos da constitui­
ção, invocados pelo recorrente.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente.
AG-AI-1.352-81.

(Ac. TP. 740-82).
Recurso Extraordinário

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A. Advogada: Valéria Medeiros de Albu­
querque. Recorridos: Aderaldo Simões 
Santana e outros. Advogado: Ulisses Rie- 
del de Resende. 5? Região.

Despacho
Tratam os autos de recurso extraordiná­

rio manifestado contra acórdão do E. Tribu­
nal Pleno, proferido em agravo regimental.

O apelo, entretanto, carece de funda­
mento legal. Efetivamente, desfavorável à 
instâncias ordinárias, valeu-se ela segui­
damente de recurso de revista, cujo se­
guimento foi obstado, por faltar-lhe os 
pressupostos de admissibilidade, agravo 
de instrumento improvido, embargos in- 
fringentes indeferidos e finalmente, agra­
vo regimental não acolhido.

Como se vê, após a decisão regional, 
não mais se examinou a matéria meritória, 
limitando-se os decisórios proferidos ao 
exame dos pressupostos legais dos recur­
sos não atendidos pela recorrente.

Em conseqüência, inexiste matéria cons­
titucional a ser apreciada, de vez que as 
vulnerações apontadass nas razões do 
apelo extremo dizem com o mérito do re­
curso que não chegou a ser apreciado.

Indefiro o apelo.
Publique-se
Brasília, 24 de junho de 1982 — C. A. Ba­

rata Silva, Ministro-Presidente do TST.
AG-AI-1.492-81

(Ac. TP. 741-82).

Recurso Extraordinário
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A. Advogado: Osmar Fialho. Recorridos: 

Elias Medauar Nassiri e outros. Advoga­
dos: Francisco Porto. 5? Região.

Despacho
Tratam os autos de recurso extraordiná­

rio manifestado contra acórdão do E. Tribu­
nal Pleno, proferido em agravo regimental.

O apelo, entretanto, carece de funda­
mento legal. Efetivamente, desfavorável á 
recorrente o pronunciamento das instân­
cias ordinárias, valeu-se ela sequidamente 
de reçurso de revista, cujo seguimento foi 
obstado, por faltar-lhe os pressupostos de 
admissibilidade, agravo infringentes inde­
feridos e finalmente, agravo regimental não 
acolhido.

Como se vê, após a decisão regional, 
não mais se examinou a matéria meritória, 
limitando-se os decisórios proferidos ao 
exame dos pressupostos legais dos recur­
sos não atendidos pela recorrente.

Em consequência, inexiste matéria cons­
titucional a ser apreciada, de vez que as 
vulnerações apontadas nas razões do ape­
lo extremo dizem com o mérito do recurso 
que não chegou a ser apreciada.

Indefiro o apelo.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1982 — C. A. Ba­

rata SHva , Ministro-Presidente do TST.

Secretaria do Tribunal Pleno

PROC.N?-TST-RO-AR-479-81
Recorrente: Benedito Lúcio dos Reis. 

Advogado: José Júlio Díniz Couto. Recorri­
da: Empresa — Paulista de Enceramento 
Ltda.

Despacho
1. «Sem instrumento de mandato, o advo­

gado não será admitido a procurar em 
Juízo...» — parte do caput do artigo 37, do 
CPC, «Salvo nos processos de habeas 
corpus, o advogado postulará em Juízo ou 
fora dele, fazendo prova do mandato...» 
parte do caput do artigo 70, da Lei n“ 4.215, 
de 27 de abril de 1963 (EOAB). .

2. Às fls. 7 foi determinado ao recorrente 
trouxesse aos autos as peças indispensá­
veis à instrução.

3. Mesmo diante de tal oportunidade, 
quedou inerte o interessado quanto à jun­
tada do indispensável instrumento de man­
dato — a procuração.

4. A irregularidade da representação pro­
cessual revela que o presente recurso es­
barra no verbete do Prejulgado n? 43.

«O não cumprimento das determina­
ções dós §§ 1? e 2? do artigo 70, da Lei 
n? 4.215, de 27-4-63 e do argigo 37 e pa­
rágrafo único do Código de Processo 
Civil, importa no não conhecimento de 
qualquer recurso, por inexistência, ex­
ceto na hipótese de mandato tácito.»

5. Embora existente no mundo dos fatos, 
o recurso inexiste no do direito, aspecto a 
ensejar a incidência do disposto no artigo 
9?, da Lei n? 5.584, de 26-6-70, porquanto o 
pedido implícito de conhecimento contraria 
o que contido no Prejulgado acima referi­
do.

6. Nego prosseguimento ao presente re­
curso.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 1982 — Marco Au­

rélio Mendes de Farias Mello, Ministro- 
Relator.

SETOR DE RECURSOS

INTIMAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Colendo 

Supremo Tribunal Federal
O recorrente abaixo relacionado fica inti-. 

mado, através do adovogado referido, para" 
arrazoar o Recurso Extraordinário e efetuar 
o pagamento do Preparo para o Colendo 
Supremo Tribunal Federal, no prazo de 10 
(dez) dias.

RO-DC-272-81 — Recorrentes: Banco do 
Brasil S.A. Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários no Estado do 
Ceará e Sindicato dos Estabelecimentos 
Bancários no Estado do Ceará. Recorridos: 
Os mesmos. Aos Drs. Maurílic Moreira 
Sampaio, José Torres das Neves e Hugo 
Gueiros Bernardes.

RO-DC-272-81
(Ac.TP.-311-82)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: 1?) Banco do Brasil S.A. 2?) 

Sindicato dos Empregados em estabeleci­
mentos Bancários no Estado do Ceará. 3?) 
Sindicato dos Estabelecimentos Bancários 
do Estado do Ceará. Advogados: Maurílio 
Moreira Sampaio, José Torres das Neves e 
Hugo Gueiros Bernardes, respectivamen­
te. Recorridos: Os mesmos — 7? Região.

Despacho
I — Recurso do Banco do Brasil S.A. 

Vem o apelo interposto com fulcro no arti­
go 143 da Constituição Federal e invoca vio­
lação dos arts. 153, § 4?, e 142, § 1?, da cita­
da Carta, por ter o Tribunal no acórdão de 
fls. 566-569, que decidiu os embargos de- 
claratórios oferecidos, dado pela ilegitimi­
dade de parte do ora Recorrente.

Vale, aqui, a fundamentação que serviu 
ao deferimento do recurso extraordinário 
interposto, no processo RO-DC-467-81, in 
verbis:

«Vem interposto com fulcro no art. 143 da 
Constituição Federal. Insurge-se contra a 
decretação de parte, ilegítima, por estar 
substituído processualmente pelo Sindica­
to da categoria econômica, entendendo 
que se lhe negou a prestação jurisdicional 
devida, com infringência do art. 153, § 4?, 
do texto constitucional. A representação 
da categoria econômica pelo Sindicato não 
pode afastar a possibilidade de a empresa 
se defender, quando o seu direito não está 
sendo defendido por deliberada omissão 
do Sindicato patronal, conforme se verifica 
nesses autos. Dai a necessidade de sua 
presença, ainda que na qualidade de ter­
ceiro prejudicado, na forma estatuída no 
art. 499 do Código de Processo Civil. Ad 
argumentandum, se sua intervenção no 
processo não encontrasse apoio no art. 
499, do CPC, certamente teria guarida no 
art. 54 do mesmo diploma, como assistente 
litisconsorcial. Aponta, também, violação 
do art. 142, § 1?, porque a Justiça do Traba­
lho está criando normas fora da especifica­
ção constitucional e contrária à política sa­
larial do Governo. Entende ainda vulnera­
dos os §§ 2? e 3? do citado art. 153, além de 
outras disposições de lei ordinaria que não 
servem de suporte ao apelo extremo.

Em casos análogos anteriores, particu­
larmente nos processos RO-DC-287-81 e 
RO-DC-318-81, admití os recursos por vis­
lumbrar possível violação do art. 153, § 4? 
da Constituição Federal».

Com os mesmos fundamentos daqueles 
despachos admito o presente recurso, pa­
ra ensejar o exame da matéria pela C. Cor­
te.

II — Recurso do Sindicato dos Emprega­
dos em Estabelecimentos Bancários no Es­
tado do Ceará: Também interposto, com 
fulcro no art. 143 da Carta Magna, insurge- 
se contra o reajuste dos anuênios anual­
mente, «com aplicação cumulativa dos índi­
ces semestrais do INPC, pelo fator 1.0». 
Entende que tal decisão infringe o art. 153, 
§ 2? do texto constitucional; Argumenta 
que desobedecendo ao critério do reajuste 
semestral o Tribunal violou, também, o art. 
142. E, por não atender as disposições do 
item I do art. 2? da Lei n? 6.708, que prevê a 
correção automática dos salários à base de 
1.1 do INPC, quando for igual ou inferior ao 
valor de três salários mínimos, o Tribunal, 
implicitamente revogou a lei e invadiu a 
competência de outro Poder, com ofensa 
ao art. 6? e parágrafo, combinado com o 
art. 8?, XVII, b, da Constituição Federal.

Insurge-se, ainda, contra a parte do deci­
sório, que negou a extensão do pagamento 
das gratificaçéos semestrais para todos os 
estabelecimentos bancários abrangidos 
pela sentença.

A questão pertinente ao reajustamento 
dos anuênios pode dar margem a ofensa 
ao § 4? do art. 143 da Carta Magna.

No tangente à extensão das gratificaçéos 
semestrais não vislumbramos ofensa aos 
preceitos constitucionais.

No entanto, como o recurso admitido por 
um fundamento, não prejudica o exame 
dos demais, prejuízo não acarreta ao Re­
corrente o deferimento com arrimo na fun­
damentação parcial.

III — Recurso do Sindicato dos Estabele­
cimentos Bancários do Estado do Ceará: O 
recurso está interposto com fulcro no art. 
541 do Código de Processo Civil e se insur­
ge contra as cláusulas 20 e 21 decretadas 
pelo acórdão recorrido. A primeira, estatui 
que:

«Os caixas, ainda que executivos, 
não exercem cargos de confiança, per­
cebendo gratificação igual ou superior 
a um terço do salário do posto efetivo, 
esta remunera, apenas, a maior res­
ponsabilidade do cargo e não as séti­
ma e oitava horas».

E a segunda dispõe:
«Nas hipóteses de rescisão de con­

trato de trabalho, o pagamento de di­
reitos resultantes do ato rescisório se­
rá feito até 10 (dez) dias após, sob pe­
na de pagamento de multa correspon­
dente ao valor de um dia de salário 
(percebido pelo empregado) por dia de 
atraso, desde que o retardamento não 
decorra de culpa do empregado».

No atinente à cláusula 20, argúem as ra­
zões violação dos arts. 142, § 1? e 153, §§ 1? 
e 2?, da Constituição eis que, na verdade, 
se estaria criando um salário profissional 
de Caixa, com discriminação injusta dentro 
da categoria, e tudo isto pela via meramen­
te interpretativa.

Ora, como reconhece a matéria se singe 
a interpretação de texto de lei, que a crité­
rio de remançosa jurisprudência da C. Cor­
te, não enseja o recurso extremo. Por ou­
tro lado, a jurisprudência do TST, que veio 
a se consolidar na Súmula 102, decorreu do 
abuso das empresas, que instituíam gratifi­
cações artificiais, com o único objetivo de 
contornarem o pagamento de horas ex­
traordinárias exigidas de seus emprega­
dos. Dai a interpretação do texto legal com 
a exclusão de prática ilegal.

No que concerne à cláusula 21, entende­
mos que há viabilidade para o apelo. Efeti­
vamente, as penalidades para o emprega­
dor faltoso estão previstas em lei, como 
bem argumentado nas razões. De conse­
guinte tem-se que reconhecer que o acór­
dão cria com a cláusula pena paralela à ins­
tituída em lei.

Pelo exposto recebo todos os recursos e 
determino a intimação das partes para ofe­
recimento de razões.

Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente.

Recurso Extraordinário para o Colendo Su­
premo Tribunal Federal vista, por 5 (cin­
co) dias ao Recorrido para Impugnar.
RR-4.338-80 — Recorrente: Rio grande — 

Cia. Celulose do Sul-Riocell. Recorrido: Vil- 
son Vieira Barboza e outros. Ao Dr. Mozart 
Pereira da Cunha.

RR-4.493-80 — Recorrente: Euclides José 
de Souza. Recorrido: Banco Real S.A. Ao 
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida.

RR-5.039-80 — Recorrente: Rede Ferro­
viária Federal S.A. (Superintendência Re­
gional São Paulo SR-4). Recorrido: Henessi 
Soares Dias. Ao Dr. José Alberto Couto 
Maciel.

RR-375-81 — Recorrente: Cedae — Cia. 
Estadual de Águas e Esgotos. Recorrido: 
Maria Emiliano da Matta e outros. Ao Dr. 
Celestino da Silva Júnior.

RR-478-81 — Recorrente: Encyclopédia 
Britânica do Brasil l^blicações Ltda. Re­
corrido: Pádua Representações Ltda. (An- 
tonio de Pádua de Carvalho Mendes) 3? In­
teressado: Bernadete Rolla. Ao Dr. Darcílio 
de Miranda Filho.

RR-515-81 — Recorrente: Jesus de Souza 
Penido Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S.A. Ao Dr. Walter Moreira César.
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AI-4.944-81 — Recorrente: TRI — Sure In­
dústria e Comércio Ltda. Recorrido: Doroti 
do Amaral. Ao Dr. Raimundo Simâo de Me­
lo.

Reçurso Extraordinário para o Colendo Su­
premo Tribunal Federal vista, por 10 
(dez) dias ao Recorrido para 
Contra-Arrazoar.

RR-82-80 — Recorrente: Cia. Riogranden- 
se de Telecomunicações — CRT. Recorri­
do: Jonas Motta Leite e outro. Ao Dr. Hélio 
Alves Rodrigues.

RR-794-80 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. (Superintendência Regio­
nal Rio de Janeiro. Recorrido: Sebastião 
Francisco Cruz. A Dra. Alice Alves da Silva.

AI-5.065-79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. Recorrido: José Lino de 
Faria e outro. A Dra. Vera Lúcia Campos 
Maia e Santos. .

AI-5.267-79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. Recorrido: Mário Lima Co­
lem e outro. Ao Dr. Mauro Colen Gonzaga 
de Barros.

AI-970-80 — Recorrente: Rede Ferroviária 
Federal S.A. Recorrido: João Ribiero da 
Silva. Ao Dr. Múcio Wanderley Borja.

3. Vê-se, assim, que o presente recurso 
esbarra no enunciado da Súmula n? 126, 
deste Tribunal:

«Incabível o recurso de revista ou de 
embargos (artigos 896 e 894, letra b, da 
CLT) para reexame de fatos e provas.»

4. Considerando que somente em reexa­
minando os elementos dos autos seria da­
do chegar a enquadramento juridico diver­
so do lançado no Acórdão Regional, nego 
prosseguimento ao presente recurso, o fa­
zendo com base no contido no artigo 9?, da 
Lei n? 5.584, de 26-6-70.

5. Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 1982 — Marco Au­

rélio Mendes de Farias Mello, Ministro- 
Relator

Atos do Presidente

ATO-DG-GP-N? 56-82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar a Bacharela Simone Fontenele 
de Vasconcelos Soares, para substituir o

Assessor do Gabinete do Exmo. Sr. Minis­
tro Fernando Alfredo Pequeno Franco — 
Código TST-DAS-102.4, durante o período 
de férias regulamentares relativas ao 
exercício de 1981, a serem gozadas a partir 
de 1? de julho do corrente ano.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e BI.
Brasília, 28 de junho de 1982 — Ç. A. Ba­

rata Silva, Ministro-Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO-DG—GP-N? 57-82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar a servidora Maria Laurides Mar­
tins de Oliveira, para substituir o Chefe do 
Setor de Recursos da Secretaria da 1? Tur­
ma, código TST-DAI-111.2, durante o perío­
do de férias regulamentares relativas ao 
exercício de 1981, a serem gozadas a partir 
de 1? de julho do corrente ano.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e BI.
Brasília, 28 de junho de 1982 — C. A. Ba­

rata Silva, Ministro-Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Primeira Turma

PROC. N?-TST-RR-4.672-81 — Recorren­
te: José Avelino do Nascimento. Advoga­
do: Nanei de Oliveira. Recorrido: Salvatore 
Favorito Sciammarella — RJ. Advogada: 
Marly de Sá Rosa

Despacho
1. O Egrégio Regional concluiu pela ine­

xistência da relação de emprego, adotando 
o que lançado aos autos pela ilustrada Pro­
curadoria Regional:

«Aquele que firma contrato de parce­
ria, age e procede como trabalhador 
autônomo, não cabe invocar condição 
de empregado quando surge desen­
tendimento devido a diferença de ba­
lanço» — fls. 168.

2. Vê-se, assim, que a revista não visa 
simples enquadramento jurídico dos fatos 
contidos no Acórdão Regional, mas sim 
verdadeiro reexame de fatos e prova, es­
barrando, portanto, no enunciado da Súmu­
la n? 126, deste Tribunal. Somente median­
te análise dos elementos trazidos aos au­
tos na fase de conhecimento poder-se-ia 
chegar a conclusão sobre o acerto ou de­
sacerto do que decidido pelo Egrégio Re­
gional.

«Incabível o recurso de revista ou de 
embargos (artigos 896 e 894, letra b, da 
CLT) para reexame de fatos e prova» — 
Súmula referida.

3. Com base no artigo 9?, da Lei n? 5.584, 
de 26 de junho de 1970, nego prossegui­
mento ao presente recurso de revista.

4. Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 1982 — Marco Au­

rélio Mendes de Farias Mello, Ministro- 
Relator

Proc. n? TST-RR-4.318-81 — Recorrente: 
Luiz Carlos Benito Pellegrini. Advogado: 
Riscalla Abdala Elias. Recorrido: Vincenzo 
Pellegrini — «SP». Advogado: José Rodri­
gues dós Santos.

Despacho
1. O Acórdão atacado adotou como ra­

zões de decidir o parecer da ilustrada Pro­
curadoria — fls. 113.

2. A leitura do parecer revela: a) que o 
Recorrente foi sócio de fato de pequena 
firma da qual participavam os próprios ir­
mãos e pais; b) que, de qualquer forma, 
não restou provado trabalho extraordinário, 
nem em domingos e feriados, o mesmo 
ocorrendo em relação ao trabalho regular a 
partir de 1944: c) que a anotação na carteira 
de trabalho objetivou propiciar aposentado­
ria — fls. 106-109.


